
 
 

PLANO DE ENSINO  

SOCIOLOGIA JURÍDICA 

CARGA HORÁRIA: 80 HORAS 

 
EMENTA 

A matéria explora a origem histórica do pensamento sociológico, abordando os conceitos, teorias, 

métodos e técnicas de pesquisa em Sociologia Jurídica. Além disso, analisa temas como a forma 

como a Justiça é produzida e distribuída, a influência social das normas, a eficácia e legitimidade 

do Direito, o poder, o Estado, o Direito e o controle social, a democratização do Judiciário e o acesso 

à Justiça. 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

Desenvolver expressão e comunicação compatíveis com o exercício profissional, inclusive nos 

processos de negociação e nas comunicações interpessoais ou intergrupais; Desenvolver a 

capacidade de leitura e compreensão de ambiente; Comunicar-se eficientemente nas formas 

escrita, oral e gráfica; Reconhecer e definir problemas, equacionar soluções, pensar 

estrategicamente, introduzir modificações no processo produtivo, atuar preventivamente, transferir 

e generalizar conhecimentos e exercer, em diferentes graus de complexidade, o processo da 

tomada de decisão; Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos na área em que atua; 

Realizar pesquisas que subsidiem formulação de políticas e ações profissionais. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Introdução à Sociologia: fundamentos e origem histórica. 

Teoria de Émile Durkheim. 

Noção de fato socialciedade: um organismo em adaptação. 

A consciência coletiva e tipologia do direito. 

Teoria de Karl Marx 

Dialética social. 

Marxismo. 

Do Controle Social. 

Democratização do Judiciário e Acesso à Justiça Jurídica. 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

As aulas à distância serão realizadas em vídeo aulas, material disponível no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA), atividades de apoio para exploração e enriquecimento do conteúdo 

trabalhado, fóruns de discussão, atividades de sistematização, avaliações e laboratórios práticos 

virtuais. 



 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Livro didático; 

Vídeo aula; 

Fóruns; 

Estudos Dirigidos (Estudo de caso); 

Experimentos em laboratório virtual; 

Biblioteca virtual; 

Atividades em campo. 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 
A distribuição dos 100 pontos acontecerá da seguinte forma durante o período de oferta da disciplina: 

      Fórum de Discussão Avaliativo: 10% 
 

      Estudo Dirigido:10% 
 

      Avaliação Parcial I: 15% 

 .  Avaliaçao Parcial II: 15% 
 

      Avaliação Final: 50% 

 
Caso o aluno não alcance no mínimo 60% da pontuação distribuída, haverá a Avaliação 

Suplementar com as seguintes características: 

      Todo o conteúdo da disciplina. 
 

      Valor: 100 pontos 
 

      Pré-requisito: Resultado Final >= 20 e <60 
 

      Regra: (Resultado Final + Nota Prova Suplementar) / 2 
 

      Média final para Aprovação: >= 60 pontos 
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